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RESUMO
O presente artigo tem por objetivo principal analisar a herança autoritária da ditadura militar na segurança pública do Brasil e a ineficácia da militarização. Este estudo reforça que a polícia militar segue a lógica do autoritarismo do período ditatorial. Com essa continuidade do militarismo presente na polícia, o processo de justiça de transição no Brasil teve suas falhas: entre elas, a ausência de reformas institucionais, que colocariam fim ao aparato policial militar. Entretanto, as medidas tão necessárias para consolidar a democracia e que a polícia seja, de fato, cidadã, não prosperaram. Assim, a força de segurança continua como um legado ditatorial do regime autocrático, mesmo após mais de 30 anos da redemocratização. A Constituição Federal de 1988, inclusive, não sofreu influência do processo transicional democrático, cuja importância para efetivar o Estado Democrático de Direito, haja vista os traços autoritários da militarização da segurança pública em alguns de seus dispositivos. O que permite a utilização das Forças Armadas nas ruas para fazer o trabalho interno da polícia. De modo que o trabalho se fundamenta em pesquisa teórica e documental, analisando a literatura ligada à Ciência Política, Direitos Humanos e História, além dos dados de indicadores sociais de criminalidade.
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1. INTRODUÇÃO 
O objetivo geral da pesquisa é analisar o legado autoritário deixado pela ditadura militar para a segurança pública, devido à insuficiência de reformas institucionais no processo de justiça de transição no Brasil que manteve a polícia como força auxiliar do Exército, mesmo com a promulgação da Constituição Federal de 1988.     
O presente trabalho defende que a polícia tem um legado autoritário na sua segurança, fruto das falhas ocorridas no processo da transição democrática negociada e de períodos em que se usavam da vigilância e o terror para reprimir, sobretudo, opositores da ditadura militar (1964-1985) – em nome da segurança nacional. Enquanto durou, o governo militar utilizou-se de todo seu aparato para perseguir, torturar e censurar pessoas contrárias (ou não) ao regime. Após a redemocratização e a promulgação da Constituição Federal de 1988 não houve uma reformulação da segurança pública.
Por isso, a pesquisa tem por objetivos específicos: identificar os resquícios da ditadura militar, em relação à segurança pública no Brasil, analisando a Constituição Federal de 1988 (especificamente o artigo 144); expor o modelo militarizado das policias com a redemocratização no Brasil; e sua ineficácia para lidar com os problemas internos, inclusive com intervenções do Exército (como a intervenção federal no Rio de Janeiro).
Passados mais de 30 anos desde o fim do regime, a polícia militar é quem faz o papel ostensivo de segurança, com métodos de vigilância e controle do período autocrático com seguidas violações aos direitos humanos, sobretudo em áreas mais carentes de proteção do poder público. Episódios recentes de violência pelas mãos do Estado brasileiro (chacinas, assassinatos, torturas, racismo etc.) põem em xeque a eficácia do poder policial para solucionar os graves problemas da criminalidade.   
2. METODOLOGIA 
 Em termos gerais, a pesquisa realizada utiliza o método hipotético-dedutivo, cuja hipótese é que após a redemocratização, com a promulgação da Constituição de 1988, a segurança pública não passou por reformas institucionais suficientes para efetivação da justiça de transição e a consolidação do Estado Democrático de Direito. Ou seja, a manutenção da polícia militar teve respaldo na Carta Magna como força auxiliar do Exército, o que fez subsistir uma cultura militarizada repressiva, autoritária e violenta que pode ser considerada uma herança do período autocrático que tivemos na história brasileira. 
Ademais, o presente artigo adota uma abordagem quanti-qualitativa, visto que a integração entre diferentes técnicas de pesquisa é plenamente benéfica ao conhecimento científico. Segundo Kellcia Rezende Souza e Maria Teresa Miceli Kerbauy (2017) a convergência dos métodos quantitativos e qualitativos proporcionam mais credibilidade e legitimidade ao resultados encontrados, evitando reducionismo à apenas uma opção, assim as duas abordagens estão inter-relacionadas, há convergência entre uma e outra.   
Além da abordagem quanti-qualitativa, propõe-se dividir o trabalho em duas partes: a primeira etapa, através de pesquisa bibliográfica: para, obviamente, explicar o problema através de referenciais teóricos acerca do conceito de justiça de transição, e seus elementos, e o processo Transicional no Brasil, a militarização da segurança pública, a ineficácia do seu modelo e o legado autoritário deixado pela ditadura militar para as forças policiais do país.  
A segunda etapa, é uma pesquisa documental, através de coleta de dados que tratam dos homicídios dolosos e das mortes por mãos policiais que acometem o Brasil por décadas, fundamentando, assim, a ineficácia da segurança pública e a crescente onda de violência no país e, também, os números de agentes da polícia mortos (em operação ou não).   
Os dados coletados referem-se aos homicídios dolosos e as mortes causadas pela polícia, com o objetivo de se constituir um retrato mais próximo da realidade, obtidos a partir de fontes confiáveis originários de instituições públicas e privadas entre elas o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), o Fórum Brasileiro de Segurança Pública e o Observatório da Intervenção; também utilizada a internacional Human Rights Watch. Ademais, a pesquisa segue por meio de outros dados coletados, notícias, publicações etc.  
O referencial teórico que será utilizado é interdisciplinar que liga as áreas de Ciência Política, Direitos Humanos e História.
3. DISCUSSÃO
Conceito de Justiça de Transição
O autoritarismo deixou marcas profundas nos principais países da América do Sul. Argentina, Brasil, Chile e Uruguai vivenciaram governos que deixaram um legado de violações aos direitos humanos, torturas, mortes, desaparecimentos, banimentos etc. Com o fim dessas ditaduras, medidas precisavam ser tomadas para que um governo democrático fosse consolidado.
De modo que a justiça de transição faz parte do processo de mudanças políticas nos países que estiveram sob regimes ditatoriais e passaram para o sistema democrático, dando respostas legais para confrontar os abusos dos governos repressivos que estiveram no poder anteriormente (QUINALHA, 2013). 
Assim, uma justiça transicional efetiva é extremamente necessária para a consolidação do Estado Democrático de Direito. Contudo, deve se levar em consideração o contexto e as variáveis de cada país que vivia sob dominação de governos ditatoriais, como mostra o pesquisador Bruno Galindo:
[...] a transição da ditadura à democracia é um processo político eivado de tensões e acomodações de maior ou menor dificuldade, a depender de inúmeras variáveis. Estas envolvem o tipo de regime autoritário anterior ao democrático, os modos de advento da democracia e de derrocada da ditadura, as formas de pressão política e econômica da sociedade civil e da comunidade internacional em relação ao regime de exceção, bem como as posições políticas dos governantes e dos oposicionistas - variando seu grau de influência - e a cultura política e institucional do povo do Estado em questão (GALINDO, 2015, p. 84).  
Seus passos iniciaram-se após os terríveis conflitos da Segunda Guerra Mundial: o Tribunal de Nuremberg é um marco de sua atividade frente às atrocidades cometidas por agentes do Estado alemão durante o período - crimes contra a paz, de guerra e contra a humanidade. No pós-guerra, tribunais internacionais foram criados para julgar nazistas e outros funcionários do escalão do Eixo (REÁTEGUI, 2011). 
Na América do Sul, Chile, Brasil e Argentina foram, os processos de transição, diretamente influenciados pela forma de repressão dos governos: Brasil e Argentina tiveram, respectivamente, ditadura repressiva de modo judicial (ou seja, se apoiando na legalidade) e extrajudicial (os agentes ditatoriais atacavam na clandestinidade); já o Chile ficou entre os dois lados em diferentes momentos do seu período autocrático (PEREIRA, 2010).  
As mudanças não implicam apenas nos procedimentos democráticos, como as eleições e o direito ao voto, ou que os agentes estatais responsáveis por diversas violações sejam julgados (embora também façam parte do processo). Para que se possa entender melhor sobre a justiça de transição é importante ter conhecimento sobre quais os seus principais objetivos, que podem ser sintetizados em: verdade, memória, justiça, reformas institucionais e reparação de danos (QUINALHA, 2013).
A verdade para estabelecer registros de abusos cometidos nas ditaduras: o Estado tem obrigação de fornecer à população acesso às informações irrestritas dos fatos (exemplo, Comissão Nacional da Verdade); a memória deve ser através de políticas públicas, como homenagens às vítimas perseguidas – enaltecendo a resistências destas -, também explicitar para o povo como funcionava o regime repressivo (e seus métodos criminosos) e a construção de memoriais, com o intuito de que as gerações futuras não repitam os erros; a justiça é caracterizada pela responsabilização dos agentes que violaram direitos humanos, punindo-os penal, civil ou administrativamente (QUINALHA, 2013).
O pesquisador Paul Van Zyl (2011) esclarece o principal objetivo do processo de justiça de transição: 
O objetivo da justiça transicional implica em processar os perpetradores, revelar a verdade sobre crimes passados, fornecer reparações às vítimas, reformar as instituições perpetradores de abuso e promover a reconciliação. O que foi mencionado anteriormente exige um conjunto inclusivo de estratégias formuladas para enfrentar o passado assim como para olhar o futuro a fim de evitar o reaparecimento do conflito e das violações. Considerando que, com frequência, as estratégias da justiça transicional são arquitetadas em contextos nos quais a paz é frágil ou os perpetradores conservam um poder real, deve-se equilibrar cuidadosamente as exigências da justiça e a realidade do que pode ser efetuado a curto, médio e longo prazo (VAN ZYL, 2011, p. 47).
Seguindo sobre os elementos, ademais, é necessária uma série de tarefas como investigar, processar, apurar as responsabilidades, sobretudo dos agentes públicos, além de puni-los juridicamente assegurando que os violadores não estejam novamente em cargos públicos; assim como, o Estado tem que criar (ou extinguir) instituições que possam garantir que os tipos de abusos tratados não se repitam, por isso a necessidade de se fazer reformas institucionais (QUINALHA, 2013).
Outra obrigação estatal é a reparação de danos às vítimas, de maneira que sejam reconhecidos o seu valor e sua dignidade, uma vez violada - vale salientar que a compensação financeira, certamente, é uma forma de reparação, mas não deve ser a única: inclui-se os gestos não moratórios, assumindo os agentes todos os danos que causaram e um pedido de desculpas em nome da sociedade (QUINALHA, 2013).
Reformas das Instituições do Estado e o modelo militarizado de segurança pública 
Um dos elementos da justiça de transição é o conjunto de reformas institucionais do Estado, cujo objetivo é de que as violações ocorridas pelos entes estatais no período autocrático não se repitam e para que a democracia seja consolidada. Com a redemocratização no Brasil, esperava-se que ocorressem as reformas no aparato de segurança do Estado (CASTRO, 2016). 
Algo que foi até discutido na Assembleia Nacional Constituinte, mas que não passou adiante na promulgação da Constituição Federal de 1988. Assim, a segurança pública no Brasil continuou com o trabalho ostensivo e preventivo da polícia militar, bem como, esta, sendo força auxiliar do Exército (CASTRO, 2016).  
No tocante à redemocratização, no contexto brasileiro, ela aconteceu de modo moderado e negociado pelos próprios militares: não houve um processo de ruptura institucional ou conversão abrupta para a democracia, que objetivava a manutenção da segurança do regime (ASSIS, 2018). Entre as muitas falhas na transição democrática, se encontra a militarização da segurança pública com os mesmos métodos de controle do período da ditadura militar. 
Entenda-se por militarização o processo de adoção e uso de modelos militares, conceitos, doutrinas, procedimentos e pessoal em atividades de natureza civil, dentre elas a segurança pública (ZAVERUCHA, 2005).
Apesar da segurança dos cidadãos ser algo interno, ela é tratada pela lógica da guerra e do constante confronto bélico pelo governo, através da polícia, para uma possível manutenção da ordem pública. De modo que configura-se diversas violações aos direitos humanos, devido a uma ideologia militar implementada de controle social e combate ao inimigo. Ou seja, traços do regime anterior ao período democrático, subsistindo toda uma cultura autoritária em que a PM faz a defesa do Estado, com forte influência das Forças Armadas (CASTRO, 2016). 
Rodrigo Deodato da Silva (2012) destaca a importância do cumprimento dos elementos das reformas das instituições de segurança na justiça de transição, que tem por objeto tornar os agentes, de agressores, a protetores do Estado Democrático de Direito. De modo que é importante o empoderamento dos cidadãos, tratando-os de forma justa e reconhecendo suas preocupações em torno do que vem a ser uma segurança eficaz. 
De maneira que este empoderamento resguarde as vítimas da repressão estatal ou do conflito violento, uma vez que são marginalizados e vivem, historicamente, em situação de vulnerabilidade. Por isso, é importante que tenham seus direitos, responsabilidades e necessidades garantidos pelas instituições públicas (SILVA, 2012). 
Contudo, a realidade é diferente diante das seguidas violações impostas pela proteção da ordem pública. Violações estas que ocorrem devido ao controle social, através do autoritarismo, que persiste mesmo após mais de 30 anos do fim do governo militar e da promulgação da Carta Magna de 1988, sobretudo pela polícia militar, que deveria ser extinta no processo de redemocratização do país, reformulando a segurança pública (CASTRO, 2016).
A Comissão Nacional da Verdade (Lei nº 12.528/2011) ao término de seus trabalhos, no ano de 2014, colocou uma série de recomendações para a transformação de toda estrutura do Estado para consolidar as reformas legais. Várias dessas recomendações estão ligadas diretamente às polícias: reformulação dos concursos de ingresso e dos processos de avaliação contínua nas Forças Armadas e na área de segurança pública; modificação do conteúdo curricular das academias militares e policiais, para promoção da democracia e dos direitos humanos; desmilitarização das polícias militares estaduais etc. (BRASIL, 2014).      
A ideologia militar na segurança pública se perpetua, sobretudo, em função de como ocorreu a transição democrática no Brasil. Estratégia ineficiente para lidar com a criminalidade no país e que viola os direitos humanos (ASSIS, 2018).
3.3. Continuidade do modelo de segurança pública e sua ineficácia 
Durante o governo militar (1964-1985) foram utilizados vários métodos de controle para atacar supostos subversivos. Inclusive, em pleno processo de abertura política, usou-se da violência e suspeição como modo de assegurar a manutenção da segurança nacional para garantir a chamada abertura política lenta, gradual e segura (CASTRO, 2016).         
Mencionado no tópico anterior, a Constituição de 1988 foi um marco democrático, pois sua promulgação pôs fim ao período de transição democrática organizada pelos próprios militares. Entretanto, ela não sofreu modificação em relação à segurança pública - a polícia militar, através do art. 144, §6º, Carta Magna (BRASIL, 1988), foi colocada como força auxiliar do Exército, no seu papel ostensivo altamente militarizado. 
A Constituição manteve intocada a organização policial no trabalho de policiamento ostensivo (militarizado, autônomo e ineficaz), insensível com a necessidade de desmilitarizar o aparelho de Estado após a ditadura (COSTA, 2005).
Esse dispositivo constitucional encontra-se no Título V da Constituição de 1988, que trata da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas, bem como os temas Estado de Defesa, Estado de Sítio e Forças Armadas, o que faz compreender a segurança pública a partir do Estado de Exceção e da militarização (CASTRO, 2016).
Além das policias militares, o corpo de bombeiros também foi vinculado às Forças Armadas através da legislação do Exército, do Regimento Disciplinar Militar e do Código Penal Militar e das jurisdição dos Tribunais Militares (CASTRO, 2016).
Assim, subsistiu uma cultura autoritária, fruto da ideologia militar de guerra, que busca incessantemente destruir o inimigo como política de segurança pública. As Forças Armadas mantêm uma grande influência sobre a polícia; bem como, se reproduz a todo instante frases do tipo bandido bom, é bandido morto ou que todos que fazem parte de movimentos sociais são vagabundos.
Fica claro essa herança autoritária, também, com o artigo 142 da CF/88, ao dizer que as Forças Armadas destinam-se a defender a pátria, garantia dos poderes constitucionais, e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem (BRASIL, 1988). 
Jorge Zaverucha (2005) defende que o citado artigo deu grandes poderes às Forças Armadas ao colocá-las como baluartes da defesa da lei e da ordem definidas por elas mesmas. Ou seja, os militares têm o poder constitucional de garantir a lei e a ordem e o funcionamento dos três poderes quando deveria ser o contrário. 
Assim, abre-se espaço para que as Forças Armadas intervenham em questões internas desde que as forças de segurança pública se mostrem incapazes de assegurar a paz social, como determina o Decreto nº. 3.897/2001, no seu art. 3°, uma vez esgotados os instrumentos do art. 144, da Constituição Federal. 
Misturam-se questões de segurança externa com questões de segurança pública, ou seja, tornaram a militarização da segurança pública algo constitucionalmente válido. Inclusive [...] em 24 de agosto de 2001, o Decreto-Lei n. 3.897/2001 conferindo poder de polícia para as Forças Armadas em ações ostensivas de segurança pública. Tal prerrogativa era, até então, exclusiva das polícias militares (ZAVERUCHA, 2005, p.74).     
A cultura militar do Exército imposta às PM 's adentrou o período democrático pós-regime militar, impondo uma atuação nas ruas por parte dos policiais não mais contra os subversivos políticos, mas contra as consideradas classes perigosas. Em geral, destacam-se os traficantes e consumidores de drogas, além dos moradores das periferias urbanas que convivem com a violência imposta por traficantes e aparatos policiais. Essa nova perspectiva de combate ao crime encontrou uma vítima comum: geralmente jovens negros, analfabetos ou semialfabetizados e moradores das periferias, estando ou não envolvidos com o tráfico, além de serem, na maioria, do sexo masculino (FRANÇA, 2017).
Cada vez mais evidente, no Brasil, que os objetivos do aparato de segurança têm sido sustentar o Estado em detrimento da proteção da população, encarcerando e matando pobres e negros para garantir a produtividade policial, inclusive fazer guerra aos suspeitos de envolvimentos em crimes, cujo cenário é incompatível com o Estado Democrático de Direito (SOARES, 2019).  
Quando se fala na produtividade policial, refere-se ao trabalho da polícia militar nas prisões. Uma vez impossibilitada de investigar, por determinação constitucional, no seu trabalho de prevenção, a prisão em flagrante se torna a produção da polícia (SOARES, 2019). 
Entretanto, diante da lógica militar de destruição do inimigo, o alvo de caça são os socialmente mais vulneráveis à abordagem policial, cujo objetivo é sustentar a segurança do Estado, encarcerar jovens, negros e pobres, para atender ao clamor (pressão da mídia, governo, sociedade) por produção – nem que para isso tenha que criminalizar movimentos sociais e fazer diversas execuções extrajudiciais, superlotar presídios com prisões em massa etc. (SOARES, 2019). 
Segundo o Atlas da Violência de 2021, em 2019 houve 45.503 homicídios no Brasil, o que corresponde a uma taxa de 21,7 mortes por 100 mil habitantes – o menor nível de homicídios desde 1995 (IPEA, 2021). 
No entanto, ao falar da letalidade do Estado, o Brasil encontra-se diante de números igualmente alarmantes, como aponta o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2022: em 2021, as mortes que ocorrem por intervenção policial (em serviço ou fora), foram de 6.145, redução de 4,2% em relação ao total de vítimas do ano anterior. A redução se deu em 16 Unidades da Federação (FBSP, 2022). Sem dúvida, entre esses números se encontram casos de legítima defesa dos agentes de segurança, mas é evidente, também, a presença de atos violentos por parte da PM. 
Esse ciclo de violência, prejudica a todos, inclusive a própria polícia, que também é vítima do modelo de segurança: em 2021 foram 190 policiais mortos (igualmente em serviço ou fora). Número reduzido em relação ao ano anterior em 222 policiais morreram. Mesmo com a redução de mortes violentas intencionais para quem tem o monopólio da violência, os dados citados neste parágrafo são considerados elevados (FBSP, 2022). 
Embora esta redução mereça ser celebrada, elevadas taxas de mortalidade por ações policiais permanecem em vários estados, indicando que abusos e execuções permanecem como prática de algumas instituições policiais misturando-se a casos de uso legítimo da força. O caso que mais chama a atenção é do estado do Amapá, a polícia mais violenta do país, onde a taxa de pessoas mortas pela polícia chegou a 17,1 por grupo de 100 mil habitantes, quase 6 vezes a média nacional de 2,9 por 100 mil (FBSP, 2022). 
É importante destacar que esta taxa é a maior já verificada desde que monitoramos o fenômeno nacionalmente, e mesmo em países com forte tradição autoritária e cujas polícias tendem a ser violentas não se tem notícias de padrão de uso da força similar. Na Venezuela, por exemplo, que há anos convive com um governo autoritário, a taxa de mortalidade por intervenções policiais foi de 16,6 por 100 mil habitantes em 2018, e a Jamaica registrou taxa de 5,02 no mesmo ano (FBSP, 2022).
Segundo levantamento do Human Rights Watch (2018), após dois anos de queda nos dados de mortes causadas por policiais em serviço no estado de São Paulo, os 494 óbitos entre janeiro e setembro de 2017 representaram um aumento de 19% em relação ao mesmo período de 2016. Os policiais em serviço no Rio de Janeiro mataram 1.035 pessoas entre janeiro e novembro, um crescimento de 27% em relação ao mesmo período de 2016.
Através do Decreto n° 9.288, de 16 de fevereiro de 2018, o estado do Rio de Janeiro passou por uma intervenção federal no âmbito da segurança pública (ou seja, o Exército ficou responsável pelo patrulhamento ostensivo das ruas da cidade), a primeira desde a redemocratização da Constituição Federal de 1988. Com o fito de promover a ordem pública (guerra ao crime organizado e ao tráfico de drogas) a medida adotada no período não trouxe resultados satisfatórios, e intensificou o militarismo autoritário nas favelas (SOUZA, SERRA, 2020). 
Os pesquisadores Luís Antônio Francisco de Souza e Carlos Henrique Aguiar Serra (2020) deixaram claro a ideologia militar reproduzida na intervenção e seu objetivo: 
A intervenção [...] não apenas serviu de laboratório para medidas repressivas e violentas de segurança, como também foi um teste de legitimação da gestão militarizada da segurança pública, com seu componente de construção permanente de um inimigo a ser abatido, dentro da lógica da guerra e do confronto armado (SOUZA; SERRA, 2020, p. 213).
Alguns dados retratam como a intervenção do Rio de Janeiro trouxe pouco avanço para a segurança pública do Estado. Segundo o Observatório da Intervenção (2019), apesar da diminuição de homicídios dolosos (foram registrados 4.468 homicídios dolosos entre fevereiro e dezembro de 2018, valor 8,2% menor do que o observado em 2017, mas ainda abaixo do esperado), cresceram, no entanto, os números de mortes cometidas por policiais e militares (Foram 1.375 mortos de fevereiro a dezembro de 2018, valor 33,6% maior do que o contabilizado em 2017, no mesmo período).      
 Desta forma, o Brasil adotou um modelo arcaico para conter a criminalidade: colocar as Forças Armadas nas ruas. A intervenção federal trouxe resultados insatisfatórios para o que foi almejado. No entanto, potencializou a militarização da segurança pública no Estado do Rio de Janeiro. 
Medida obsoleta, saturada, que não traz uma reflexão no que diz respeito ao desempenho policial; muitos menos solucionam os diversos fatores que levam aos grandes números da violência (desigualdade social, por exemplo).
[...] considerando a intervenção federal decretada na segurança pública do estado do Rio de Janeiro em fevereiro de 2018 [...], se vê que a lógica do militarismo para resolver os problemas de criminalidade se perpetua. A intervenção militar na segurança pública acaba sendo um paliativo, que não resolve os problemas sociais que geram a criminalidade (ASSIS, 2018, p. 15).     
Antes, com as Unidades de Polícia Pacificadora (UPP’s), para enfrentar o tráfico de drogas, se imaginava o fim do autoritarismo dos traficantes nas periferias, e as comunidades sendo um ambiente de democracia, pluralidade de ideias, participação popular etc. No entanto, na prática, se inverteram os papéis: a repressão do tráfico passou para a do Estado, representada pela polícia. Com isso, vários casos de tortura e violações aos direitos humanos ocorreram no período das ocupações (CASTRO, 2016).
Durante a entrada da UPP no conjunto de favelas da Maré, no Rio de Janeiro, de acordo com a matéria abaixo, fica claro todo o forte aparato de segurança utilizado nos locais, que diga-se de passagem são os mais paupérrimos.
Tropas das Forças Armadas ocuparam, na manhã deste sábado, pontos estratégicos do Complexo da Maré, na Zona Norte do Rio de Janeiro. Os primeiros veículos blindados carregando os 2.500 agentes do Exército e da Marinha que participam da operação entraram no conjunto de quinze favelas por volta das 5h. As Forças Armadas vão substituir os policiais militares do Batalhão de Choque e do Batalhão de Operações Especiais (Bope), que ocuparam o complexo no último domingo. As Forças Armadas devem permanecer na região até 31 de julho, segundo previsto no decreto de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) assinado pela presidente Dilma Rousseff – a partir de uma solicitação do ex-governador Sérgio Cabral. Serão 2.050 homens da Brigada de Infantaria Paraquedista do Exército e 450 fuzileiros navais da Marinha. Eles darão apoio à ação de 200 policiais militares do Rio, totalizando 2.700 homens na ocupação, batizada de “Operação São Francisco”. O número de militares envolvidos na operação na Maré é 40% maior do que o utilizado na Força de Pacificação dos complexos do Alemão e da Penha, entre 2010 e 2012. Naquela ocasião, a tropa tinha cerca de 1.800 militares (apenas do Exército) (VEJA, 2014).
Assim, o modelo militarizado ostensivo e preventivo, com a polícia militar, segue mesmo após a redemocratização. Como destaca Paulo Sérgio Pinheiro (1991), o acesso ao poder político da oposição não implica a reforma da instituição, e não diminui a brutalidade estatal. Bem como os governos permitiram que se perpetuasse todo o legado autoritário dos aparelhos estatais. Além disso, a democracia e a transição democrática jamais inibiram a violência ilegal (execuções extrajudiciais, tortura, repressão policial contra multidões, prisões arbitrárias e desconsideração ao devido processor legal).
4. RESULTADOS 
A realização da presente pesquisa, com a concretização de seus objetivos, tem como resultado um retrato da realidade do Estado brasileiro com a segurança pública, e o fracasso do modelo militarizado ostensivo e preventivo. Ademais, mostrou como o processo de justiça de transição no Brasil foi cercado de problemas, através da redemocratização, em reformar as forças policiais, cuja consequência trouxe os diversos casos de violência no país.  
Vale ressaltar que a polícia não é única responsável pelos dados assustadores de violência, mas o resultado deste trabalho é mostrar como é ineficaz o modo de lidar com a criminalidade, pondo em prática uma ideologia militar de combate ao inimigo na guerra que produz diversas violações aos direitos humanos, como: torturas, assassinatos e outros tratamentos cruéis e degradantes. 
Como afirma Caio Nogueira de Castro (2016, p. 53): “[...] em democracias plenas, os militares têm pouca ou nenhuma relevância em assuntos estritamente políticos ou de políticas públicas”. Assim, desmilitarizar a polícia é um caminho para amenizar tanta violência no país, apesar dos outros elementos que cercam a criminalidade.
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